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INDICAÇÃO Nº 113/2026 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

 

Diego Grijó Gava, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, 

nos termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado 

ao Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria: 

 

Sugere a instalação de redutor de velocidade do tipo quebra-molas na Rua 

Antônio Borges Rocha, bairro Bom Pastor, município de Viana/ES. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por objetivo solicitar a instalação de redutor de velocidade do tipo quebra-

molas na Rua Antônio Borges Rocha, localizada no bairro Bom Pastor, em Viana/ES, nas 

proximidades das coordenadas geográficas 20°23'43.8"S | 40°28'29.2"W. 

A via apresenta fluxo constante de veículos, sendo recorrente o tráfego em alta velocidade, o que 

tem gerado preocupação entre os moradores quanto à segurança, especialmente de pedestres, 

crianças e idosos que utilizam a rua diariamente. 

A ausência de mecanismos de controle de velocidade aumenta o risco de acidentes, tornando 

necessária a adoção de medidas que promovam a redução da velocidade dos veículos e garantam 

maior segurança viária no local. 
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FOTOS DO LOCAL / LOCALIZAÇÃO 

 

Diante do exposto, solicita-se a devida atenção do Poder Executivo Municipal para atendimento da 

presente indicação, considerando a importância da medida para a segurança e proteção dos 

moradores e usuários da via. 

Viana, 28 de Abril de 2026. 

 

 

Diego Grijó Gava 

Vereador Municipal de Viana 
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